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Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Gabinete da Deputada Estadual Iracema Vale

PROJETO DE LEI Nº      / 2025

Institui e inclui o Dia do Auditor Fiscal da Receita Estadual no calendário oficial de Eventos do Estado do Maranhão, a ser celebrado no dia 21 de setembro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere, aprova o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica instituído, no calendário oficial de eventos do Estado do Maranhão, o Dia do Auditor Fiscal da Receita Estadual, a ser celebrado anualmente no dia 21 de setembro.

Art. 2º A data será dedicada à realização de atividades, objetivando:
I – aprofundar os debates sobre o aprimoramento da administração tributária;
II - orientar os contribuintes no cumprimento de suas obrigações tributárias;
III - valorizar e externar para a sociedade a importância do trabalho do auditor fiscal no âmbito estadual;
IV - aperfeiçoar a qualidade e a eficiência das políticas implementadas, planos e ações de governo;
V - realizar campanhas de conscientização da opinião pública acerca dos objetivos fundamentais dos tributos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPUTADA IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão


JUSTIFICATIVA
Sabe-se que a atividade de auditoria tributária no serviço público exige atribuições conferidas a carreiras típicas de Estado, na medida em que arrecadar recursos e gerir despesas são responsabilidades que se mostram indispensáveis à sobrevivência do próprio Estado, cada vez mais consciente em gastar de forma racional e eficaz, além de arrecadar tributos praticando justiça fiscal.
Peça fundamental na estrutura administrativa do nosso Estado, o auditor fiscal tem um importante papel na arrecadação tributária, trabalhando pelo aprimoramento de políticas do setor através do combate à evasão fiscal e fraudes, auxiliando em operações contra o crime organizado, além do atendimento e orientação ao contribuinte. 
O auditor é a única autoridade competente para constituir o crédito tributário e responsável pela arrecadação, fiscalização e a tributação de três impostos estaduais (ICMS, IPVA e ITCD). A cobrança desses impostos possibilita o financiamento dos serviços públicos em educação, saúde, segurança pública, manutenção da folha de pessoal, pagamento de fornecedores em dia e repasse de parte da arrecadação aos municípios e aos demais poderes. Em suma, sem a atuação do auditor fiscal não há Estado e cidadania. Onde estiver um novo hospital público funcionando, uma nova escola pública aberta, ronda policial garantindo a segurança pública, podemos afirmar que existe o trabalho do auditor fiscal envolvido.
A sociedade precisa nutrir o sentimento de que os tributos devidos estão sendo cobrados corretamente e que as receitas deles decorrentes estão sendo usadas na implantação das políticas públicas reclamadas pelos mais carentes. Neste compasso, cidadãos, administradores públicos e governantes necessitam ser contemplados com uma data em que se discuta sobre a importância do papel do auditor fiscal da receita estadual para o bom funcionamento da máquina administrativa do Estado. 
Reconhecida como atividade essencial na Constituição Federal, a carreira de auditor fiscal tem o dia 21 de setembro como data comemorativa em alusão ao dia de São Mateus, o santo “cobrador de impostos”.  A data já é reconhecida por Lei em diversos estados, conforme relação abaixo:
	ESTADO
	LEI ESTADUAL
	DATA

	AMAZONAS
	Nº 3.129/2007
	21 DE SETEMBRO

	BAHIA
	Nº 14.670/2024
	21 DE SETEMBRO

	CEARÁ
	Nº 15.201/2012
	21 DE SETEMBRO

	DISTRITO FEDERAL
	Nº 7.309/2023
	21 DE SETEMBRO

	ESPÍRITO SANTO
	Nº 11.212/2020
	21 DE SETEMBRO

	GOIÁS
	Nº 16.302/2008
	21 DE SETEMBRO

	MATO GROSSO
	Nº 9.967/2013
	21 DE SETEMBRO

	MINAS GERAIS
	PROJETO DE LEI EM DISCUSSÃO
	21 DE SETEMBRO

	PARAÍBA
	Nº 9.664/2012
	13 DE MARÇO

	PERNAMBUCO
	Nº 13.632/2008
	21 DE SETEMBRO

	RIO DE JANEIRO
	Nº 5.645/2010
	21 DE SETEMBRO

	RIO GRANDE DO NORTE
	Nº 9.452/2011
	21 DE SETEMBRO

	RONDÔNIA
	Nº 2.132/2009
	25 DE SETEMBRO

	SANTA CATARINA
	Nº 14.662/2009
	21 DE SETEMBRO

	SÃO PAULO
	Nº 18.072/2024
	21 DE SETEMBRO

	SERGIPE
	Nº 6027/2006
	17 DE JANEIRO

	TOCANTINS
	Nº 3.446/2019
	21 DE SETEMBRO



No Maranhão, apesar do excelente desempenho da categoria na arrecadação de recursos públicos ao estado, ainda não há uma lei específica que institua o "Dia do Auditor Fiscal", razão pela qual apresento a solicitação de proposta de lei, na certeza do apoio dos nobres parlamentares. 

Além de homenagear a dedicação e responsabilidade dos auditores fiscais no cumprimento de suas atribuições, a medida fortalecerá a imagem do auditor fiscal como um profissional essencial para o funcionamento do estado e parceiro da sociedade. 
	

DEPUTADA IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão
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